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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.02.03.1- DL 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, 
MARIA JOELMA MOREIRA, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste 

processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 
24, Inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações, para LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, SITUADO NA AV. ANTONIO 
CLAUDIO PINHEIRO, N9  181, CENTRO, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, em favor do Proponente: MANOEL CARLOS GEDSON 
PINHEIRO, com o valor R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). 

Assim, nos termos do art. 26 da lei 8.666/93 e suas alterações, vêm comunicar a Exmo. Sr. ANTONIO ÍCARO 
PINHEIRO VIEIRA, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, todo teor da presente declaração, para 
que proceda se de acordo, a devida ratificação. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 

A0 
	ZEMARIA LMA MOREIRA 

Presidente da CPI- 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.02.03.1- DL 

O(A) Exmo(a). Sr(a). ANTONIO ICARO PINHEIRO VIEIRA, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o art. 26 da Lei n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores, considerando o que consta do presente processo administrativo, vem RATIFICAR a 
declaração de Dispensa de licitação em favor do Proponente: MANOEL CARLOS GEDSON PINHEIRO, com o 
valor R$ 4.400,00 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS), objetivando a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, 
SITUADO NA AV. ANTONIO CLAUDIO PINHEIRO, N9  181, CENTRO, DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, PARA 
FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, determinando que se proceda a 
publicação do devido extrato. 

DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, 06 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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SECRETÁRIO DE KDMINISTRACÃO E FI 
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